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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISÓRIO. 
Processos n° 19.Y,'202 SEAG. 
Pregão Eletrônico ii 1 9/202 iSEAG. 
Assunto RECIJRC ADMINISTRATIVO 
OBJETO AQUISJ( Ão DE VEICULOS ROÇADEIRA HIDRAULICA E VASSOURA MECÂNICA 
JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS. 
RECORRENTE: MANiATO TRATORES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n". 22.346.772/0001-12.. 
RECORRIDA: PI-eg ocira Municipal de Viçosa do Ceará. 

Conforrn sessão dejuigarnento. iniciada às 09h00 (horário de Brasília) do dia 20 de setembro 
de 202 1 reunirarn-sc a Pretoeira Oficial deste orgão e resperti os membros da Equipe de Apoio em 
atendimento ás disp siçes contidas no Decreto Federal n°. 10.024/2019 e/e Lei 10.52012002 e Lei 
8 666 93 para i eaIiz r os procedimento'. relativos ao Pregão Eletrônico ne  fl 19/2021 -SE &G cujo ob;eto 
é a AQUISIÇÃO DE VEIOJLOSI, ROÇADEIRA HIDRAULICA E VASSOURA flANJCA JTJNTO 
A DIVERSAS SECRETARIAS. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições. 
contidas no editaL divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
ciassificaçáo dos licil antes relativamente aos lances ofertados bem comoprocedeu-se com o julgamentoito 
da habitação. 

Ii — DAS INTENÇÕ ES DE RECURSO: 

Aberto o ;razo para o registro de intenção de recursos, foi apresentado 01 (um) registro de 
intenção de recursos, .i saber: 

1. MÁNJATO TRATORES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 00.492.30810001-00. 

:44:57 hfleiposiçâ0 de Recurso IManjato Tratores Ltda 1 Licitante 1: (RECURSO): Manjato Tratores Uda 
tL icltant( 1 jiliornia tpe -val interpor recurso, Manifestamos mamfcstaçac 
de recurso. por causa da nossa desclassificação injusta no lote 05 
Roçxkn a o Meitívo e de que apresentamos o BaIinço patrliflornal 2020 
rnesnio 

 
encontrasse ristrado na Junta Cnnecia1 do Rio Grande do SUIJ 

e se 
 

ver isso na pagina 02 do referido ¼iianço e t odas demonstraçôe 
oiitábcis constam no documento, e todas folhas com autenticaç& da juntd 

leo-niercizd em suas páginas. PROVANDO ASSIM que o mesmo foi, 
. registnido.. Tairibém reiteramos que esse balanço é apresentado dCSdi 

sempre pela empresa, e nunca fomos descIassificios em razâo do niesmol 
krn seja. acreditamos haver unia má interpretação da comissão em nossz: 
kiesriassificação Sugcruno' a s enfirição de nosso Balanço apresentad 

S 

 por um contador do Municipio, o qual verificará que o mesmo é correto 
japresentado na forma da Lei. Também reiteramos que nossa empresa en 

1 tseus 26 anos de existência sempre registrou, autenticou e apresentou 
[Balanço  patrimonial da mesma forma e sempre teve total exito em seu 
frcgistm na Junta Comercial.. Pedimos que seja novamente verificada ess 
Lítuaco do bahuico e reconsiderado a decis.. 
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Todas a intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os 	ssupostos 
miflirnos de aceitabilidade. Ato continuo,, o prazo recursai foi aberto para a apresentação das razões e 
contrarrazões. 

A recoITinte deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento da 
manifestação da ntei:tção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os motivos 
do conflito. O mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistern.. a. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso a empresa: M .  ANJATO 
TRATORES LTDA.. inscrita no CNP-1 sob o n°. 22.346.771000142 apresentou gaas razões recursais em 
memorias, conforme detenninaa, o edital. 

A recorrente sustenta que "é enquadrada como empresa de pequeno porte, e possui o 
. regimento de tributação do Simples Nacional, sendo assim, nossa empresa nâo é obrigada a apresentação 

do balanço patrimonial na fonna do 'Sped'. Segue aduzindo em sua peça recursai que "A forma/maneira. 
de como é registrado o Livro Diário da empresa no qual consta. o B..alimço Patrimonial de 
Demonstrações  Contábeís - segue as normativas e diretrizes da JucisfRS - Junta Comercial, --flldttstrial e 
Serviços do Estado d Rio (iTrande do Sul; As autenticações que constam no documento apresentado e em 
todas as folhas do dcc;umento, isso prova que o mesmo foi registrado na Jucis/RS. e que o mesmo está 
vigén ria e foi apreseitado na forma da Lei", por fim anexo a sua peça rerursai o teimo de autenticaçao do 
livro diário e o termo de abertura do mesmo. Ao final pede que seja revista a sua desclassificação para 
que seja adjudicado c kfle em seu fa\ or 

ÃØ foram apresentando contrarrazões. 

V D( ) \I.R 

Dos motivos ensejadores da inabilitação da recorrente: 

7esc1assificação do Licitante Jregoeiro: Inabilitação do Maniato Tratores Ltda 1 Licitante 11 

1 jINABILITADA por não atender ao Edital nos ITENS:6.5i. (NAc 

JaPrestou Balanço Patrimonial na fonna da lei, devidamente registrado n 
frunia comeniai da sede da licitante, confonne detalhado no item 65;3J 
Entendese que a ecpressào na forma da lei constante no item 651. 
pTiinirno Balanço Patrimonial, DRE Demonstração do Resultado dc 

L devidamente registrado na junta comercial da sede da Iicitantej 
(apresentoii apenas o Livro Diano protocaiado sob o II 2 1 1 61.266-9  em 
1 810512021  na Junta Comercial) restando P\ M3ILIT&IM conforn.e ITEM 

16.7.4. do Edital 

No tocani e ao balanço patrimonial, frisamos que fora exigido seguindo a previsão legal de que 
será exigido balanço o último e.xercicio fiscal, tal e.  xigência é cabível e devidamente comprovada, como 
mostraremos. 

A Exigência supra. reside no item 6.5. do edital regedor: 

Rija José Siqueira n' 3196, Centm Fone: (M3632) 1448 - Cep 62.3004)00 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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65 RELATIVA A QLJALI?ICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

65 1. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis- do último exercício fiscal ou social, já 
exigieis e apresentados na ¼ma da Icí, deidarnente registrado na junta comercial cia sede da -
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diãrio estes termos 
devidamente registrados na .Junta Comercial constando ainda, no balanço, o número do Livro 
Diano e das folhas nos quais se acha transcrtto que comprovem a boa situação financeira da 
empresa com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
1flrdo comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por i uices of 1rvus ciado encerrados ha mais de 01 (três) meses aa data 
de apresentação da proposta. 
&51 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial  e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

6 53, Entende-se que a expressâo 'na forma da lei" constante no item 6. 5. 1 :1› no miznimo Balanço 
Paffimonial.DRE - Demonstração do Resultado do .Exercicío. devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante. 
654 As cópias deverão ser originárias do Livro -Diário devidamente formalizado e registrado. 
6 55. A empresa optante pelo Sistema Público. de Escrituração Digital SPED poderá apresentá-lo 
na forma da lei. 
655 1 Entende-se que a expressão na forma da lei" constante no item 6-5-5 engloba, no 
minirno: 
a) Balanço Patrimonial: 
b) DRE - DemoosIraço do Resultado do Exercicio; 
c) DLPA Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração Contábil díg tal; 
r Recibo de entrega de escrituração contábil digital (P.-ara efeito o que determina o Art 2° do 
Decreto N' 95.55, de 6 denovem... bro de 2018); 
0138: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 
Comércm, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6M22. de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digita1 na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9555, de 6 de novembro de 2018).  
6.56 As cópias deverão ser originárias do Livro Diãrio constante do SPE.D. 
657 A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas RFB n 
142012013 e RFB n° 1 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações,,, verificar o site wvwreceitagovbr. no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social,, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 266912013 de relator.ia do Ministro Valmir Campe10 
[ 1 

Para torna r consistentes nossas afirmações verificamos o texto legal onde há previsão de 
eigencia de balanço j alnrnornal do ultimo exercicio social senâo ejarnos 

Art. 31 A. documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á. a: 
1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já 
exigiieispresentados na forma dalei que comnrovem a boa situação t iancena da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por indices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de 
aprese-ntaçõo da proposta; 

Rua Jose S pieira. n' 396, Cntm For(8 3632-1448 - Cep 62 00-OO() vçosa do Cuira Ceara 
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No que lange ao balanço patrililonial verificamos que sequer a empresa o apresen&' sendo 

anexado no sistema io órgâo promotor para cumprimento a qualificação econômico financeira apenas a 
apresentou apenas o Livro Diário protocolado sob o n° 21/161.266-9 em 18/05/202 1 na Junta Coniercial 

__________realizar a airççoIo balanço patrimonial de forma integral da 
forma prevista em lei conforme asua opção pela forma de escrituraçNão de forma complementar 
em partes como assiri foi feito. 

Nestes trinos. está comprovado que não há dúvidas quanto à legalidade da exigência cia 
 é forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalicio é imperioso, sob pena de 

inabilitação, que é o caso. 

Di Pietro quando ao comentar as exigências postas na lei de licitações para verificação da 
qualificação econômico-financeira do licitante, encontraa respaldada na Constituição Federal, como se 
verifica do contido no inciso XXI, do art. 37, asseverando que, "quando a Constituição tia em 

- 	quaiifwação CCOfl(b? ica . eia está pennitindo que se exarn douinentos hábeis para demonstrar que à 
%!1IIaç ão cc onôrnica oa unpn sa e suficienteim 11h? boa pata p irnilu a execução do contrato" 

Outro não é o entendimento esposado por Antônio Roque Citadine quando afirnia ser através 
das peças contãbeis, quais sejam, o "balanço patrimonial e demonstrações financeiras da 
interessada em contr4 #ar com a Administração '_ que a Administração tem a primeira possibilidade de 
verificar as condições econômico-financeiras dos participantes de um certame licitatório. 

Registra que é apTOpfl(kk a exigência da lei de Iicflcições ". pois é através da a nálise do balanço 
J1!I7?flOflU1I e das denonsirações financeiras  que se po te aquilaiar a siivaçâo &,i empresa, e 
assim saber se, corno paiiicipinte. tem condições jxwa executar o contrato objeto da lici:açJo . 
Como as empresas estão obrigadas, porjorça de lei, a possuírem a escr!ttirnçco de seus aios 
incluindo os documentos aqui tratados, vê-se que as exigências contidas nas normas de licitação 
não uitraptissam ao requerido pelas leis comerciais e societa'rias. Corretamente não admite a lei 
os bOl(lflÇOS patrimoniais e balanceies contábejs provisórios Op. cit. pp. 2021203. Op. cit.. p-
1 ,21.21 - 7 iti Comentários e Jnrisprudêncíii sobre a Lei de Licitações Públicas. São-Paulo : 
Límonad. 1999 ;' 	271/272. 

Esta orienlação é também adotada por nossos Tribunais, como se vê do Acórdão prolatado na 
- Ap. Civ. n? 27.986-5i4 7  do Tribunal de Justiça de Sâo Paulo, sendo Relator o Des. Vanderci Alvares 

(091061`981.BLC n° 1 1 noi ,'98 p 574) do seguinte teor 

"Qualificação económico-financeira. Balanço patrimonial. Substituição por balancetes ou 
balanças provisórios. Ilegalidade. 1 - Empresa que pretende ver reconhecida sua qualficaçõo. 
negada sua habilitação por não apresentar o balanço erigido pelo edital. 2 - inexigibilidade 

de%sa elaboração para e/dia do imposto de renda que não a &vime de, no mínimo.  conTravar 
através de balanço patrimonia4 da sua situação financeira para participaço em certame da 

ec reiarw da ) 3 - Rcquiii pr sc ruo em lei /Jc ; ai t'rignc 1 na eslvcie, não st pod& ndo 
oram zar de ilegal o ato da autoridade escorado em lei. " (grifou-se) 

Isto posto, não resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalícia por estar 
amplamente conforme a legislação vigente. 

Rua JoséS.iueira. n° 396. Ccntn - Fone: (88) 36311448 - Cep. 62300-000- Viçosa do Ceará - Ceará 
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No que diz respeito ao prazo para apresentação do balanço patrimonial do últimcl exercício, 
entendemos conforirie disposto no Código Civil brasileiro (art. 1078. inciso TIL o balanço patrimonial 
deve ser fechado ao ténnino de cada exercício social e apresentado até o quarto mês seguinte. 

Esse taijibém é o entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão n° 1999/2014, de 
relatoria do Ministro Aroldo Cedraz) que consignou que o prazo para apresentação dos balanços 
patrimoniais para fins de licitação, mesmo para as empresas tributadas com base no lucro real ou 
presumido, é aquele disposto no art. 1.07 8  cio Código Civil, ou seja, 30 de abril do ano subsequente: 

Alega a representante que a validade dos balanços" se findaria em 3016114, por/orça da 
Insiruçâo M)JlflaliWI da Receiia. Federal 1.42013. 
ia ii normativo í;i:tItui a Escrituração Confábil Digital (ECI)), que deverá ser transmitida 
ao Sistema FbIko de Escrituração Digital (Sped). pelas pessoas jurídkas  obrigadas a 
adotá-la. Segundo o ar 3° dea norma, ficam obrigadas a adotar a ECI) as pessoas jurídicas 
iribuiadas com base no lucro real ou presumido o que seria o caso &i represenlanle). O an. 
50 da IN estabelece que a E(-'D será transmitida até o último dia útil do mês de junho do ano 

./ 	 seguinte ao que se r.Liira a escritura çdo. 

"0prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais denwnsfrações contábeis para 
fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.66611993 é o estabelecido no art. 1.078 de C4digo 
Civil,portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse 
modo, ()COTTefldO a SC5Sd() de abertura de propostas em data posterior a este limite>, torna-se 
exigível, para fins de qualificação econámico-fïncmceira, a apresentação dos documentos 

' contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior. (Acórdão 1999'2014. Processo 
015.817/2014-8. Pienarío. RelalorMinistro Aro/do (_'edraz, 3010 72014)  (grijàmos). 

Em outro ponto salutar a recorrente alega que por tratar-se de empresa enquadrada como de 
pequeno porte e possuir registro no simples estaria desobrigada a apresentação do balanço patrimonial. 
Preliminanuente cabe esclarecer que o Decreto Federal n°. 610412007, foi revogado pelo atual Decreto 
N° 8.538. de 6 de Outubro de 2015. Quanto a à indicação por parte da recorrente no que se refere ao 
enquadramento fiscal como Mieroempresa ou Empresa de Pequeno Porta e desta forma estar dispensada 
da apresentação do builanço patrimonial criou-se esta controvérsia devido a Lei 9.31 7/96 dispensar as 
pequenas empresas na elaboração do balanço patrimonial e a Lei 8.666W regrar sobre a exigibilidade da 
apresentação do baian;o como condição para participação nas licitações públicas, vejamos: 

.- 	 Dispõe o 1° do artigo 7° da Lei 9317196: 

§ lo A microenipresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de 
escrituração comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto 
não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam 
pertinentes: 

Neste cenário, criou-se o entendimento que do ponto de vista tributário as pequenas empresas 
têm a faculdade de elaborar o balanço patrimonial. Porém, do ponto de vista Administrativo, no que se 
referem ás compras governamentais, as pequenas empresas deverão apresentar o balanço em 
cumpninento ao inciso 1 do artigo 31 da Lej 8666193. 

Nó entanto , a Lei 93 1 7/96 foi totalmente revogado pela Lei 12312006. Assim, o intitulado 
Estatuto Nacional da vlicroernpresa e da Empresa de Pequeno Porte não reproduziu o aludido na lei 
anterior. O referido diptorna legal, em seu artigo 27, regrou da seguinte fonna: 

Rua José Sioueira. n° 396. Centro -  Fone: (88) 3632i448 -- Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



P R E F E 1 T U R A O E 

VIÇO#5ADoCEARA 

çJM 

e L í ITt- 

Ait 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão. 
opcionalrnente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações 
rodizadas conforme regulamentação do Comitê Gestor 

A partir dai, gerou-se a dúvida  sobre o que englobaria a contabilidade simplificada"  que 
veio. iniciaimente. a ;er sanada pela Resolução N° 1.1 15/07, que aprovou a NBC T 19.13 - Escrituração 
Contábil Simplifica± para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

o item 7 da referida norma disciplina que: 

7 A microempresa e a empresa de pequeno porte devem elaborar, ao fina.l de cada exercício, 
social. o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, em conformidade com o 
estabeleudo na NBC T 1 NB( T 2 e NBC T 33 

Note-se  qt ie a Resolução ora em comento já estabelecia que as "pequenas empresas" deveriam 
- elaborar o Balanço PtrimoniaI. Contudo, em 201-1 esta Resolução foi revogada pela Resolução CFC 

N.°  1.330. 
Nesta toada. em 2012 a Resolução CFC N° 1.418 aprovou a ITG 1000 Modelo Contábil 

j%hcroempresa e Empresa de Pequeno Porte que em seu item 26 estabeleceu que 

26 A entidade deveeI bo rar... p.  Babi.. .içoPatri. munial. a Demonstração do Resultado e as Notas 
Explicativas ao final de cada exercício sociaL Quando houver necessidade, a entidade deve 
elaborá-los em periodos intermediários. (Grifei e negntei) 

Destarte, diante do exposto acima, concluímos que nãohádispositivo legal que dispense 
as microempresas e s empresas de pequeno porte da apresentação do balanço patrimonial. 

Acerca do assunto, o jurista Sidney Bittencourt leciona: 

Situaçâo sui generis ocorre no caso de microempresa,,, principalmente em função do tratamento 
diferenciado a ela conferido pelo ari 175 da 'Constituição Foderal vigiado. para essa, o Estatuto 
das Microempresas, que afasta a necessidade de possuírem demonstrações contâbeis, o que nào 
impede que o edital exija essas demonstraçs referentes ao último exercício social de modo a 

- permitir uma avaliação das condições financeiras para arcar com o compromisso.. De outra forma, 
entendendo a Administração licitadora, que o objeto é simples e facilmente executável, poderá não 
exigir a demonstração no edital (in Licitação passo a passo. 4a  ed. atualizada e ampliada. Rio de 
Janeiro Temas & ideias Editora 2002 p 1 S8) 

Outrossim o prof Carlos Pinto Coelho Moita versou: 

As microem..pr esas e empresas de pequeno porte devem igualmente, elaborar o balanço 
patrimonial, considerando que nesse aspecto a LNL não foi derrogada pela LC 1 23 06 m 
Eficácia nas Ucitações e Contratos. 1 P ed. rev. E atual. Belo Horizonte: Dei Rey, 208, 389). 

Ressaltamos ainda que relativo ao antigo decreto federal n°. 6.204/2007, no qual foi revogado 
pelo atual Decreto N° 538. de 6 de Outubro de 2015, em seu art. 3° faz remissão expressa a dispensa de 
balanço patrimonial p ia caso especifico qual seja tornc,inento dc bens para pronta entrega ou pala a 
ioccção de materiais" o que jamais poderia ser permitido para o objeto ora licitado. uma vez tratar-se de 
obra ou serviço de engMthari.a. vejamos: 

- 	
Rua José Sineira, n° 396. Centro - Fone: (88) 3632i448 - Ccp. 62300400 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Y Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigida da microernpresa ou da empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercrio social 

À evidêr cia que a resposta só pode ser urna: o cuidado para a plena satisfação e preservação 
do interesse público, dever prírneiro dos entes públicos que,,., ao assim procederem, estão a dar 
cumprimento ao coir.aiido constitucional insculpido no capui do art. 37. da Carta Federal, que lhes exige a 
estrita obseriicia em seu agir dospnncipios da legalidade da impessoalidade- da moralidade da 
publicidade e da eficiência, dentre outros requisitos consagrados no texto de nossa Constituição. 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principahnente com as demais 
normas vigentes e origmárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida 
exígé.ncia e, a respelO da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37. inciso 
XXL da Constituiçc Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados. 
do Distrito Federal e dos .unicipios obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade. 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(.4 
XXI - ressalvados os casos especificados na 1egisIaço, as obras, serviços, compras e alienações 
sei-ão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qpajifjçaçào técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(grifamos). 

Este é o comando legal, esta é a interpretação da melhor doutrina administrativista pátria 
acima arrolada., este o entendimento da urisprudência, inclusive administrativa, caso do Tribunal de 
Contas da União, como se apontou, que deve ser observada por imperativos indeclináveis para o 
administrador público e que são, exatamente, seu dever de preservar o interesse público e, isto, porque, 
corno afirma Celso A, ttõnio Bandeira de Mello. -  

A 1idniinLiraçâo não convém aifrar-se em negócios aleatórios. Nao pode envolver-se em flSCOS 

que tmgarn incertezas quanto ao ífrIivo cuniprimento dcu encaiiga que poderão inc/dir sobre a 
jxirie vencedora. () interesse público, a contimiidade do seniço, não se compadecem com álea 

-  que deriwi de avença travada com que pudesse comprometer, por insuficiência econárníca au 
k¼iiíca a saii1àçâo dos superiores interesses cura-los pelo Poder Público. 

Sequer pc derseia afirmar, neste caso, que as exigências edital.icias seriam restritivas da 
competição Assim s nde niio se pode deixar de prever reqtiísítos que sejam k gaii pertinentes e 
relevantes ao atendimento do objeto perseguido, á luz do interesse público, porque não é essa a ralio 
legis. 

Nesse diapasão deciciu o STJ: 

".desrnereee habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as exigências 
estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." 
Fonte: S11 1 3  turma, RESP n° J79324/SC. Registro n° 199.. 800464735.DJ 24 Jun.. 2002. p. 001 88. 
Revista Fórum. Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

Assim, a luz dos enunciados alhures,não poderá a comissão de licitação considerar habilitada 
a empresa impetrante, pelas razões já apontadas nesta peça, mormente em vista do descumprimento aos 
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itens do edital regdor, posto que, se assim proceder, descumprira o principio da vinetilação ao 
instrumento conocatóiio. consagrado nas recomendas do Art. 41. caput. da Lei de Licitações Vigente 
1p.çI s ver/)IS: 

4i1. 4L À Administração no pode descumpru as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada."  

Ao rornentar o art. 4 1 acima transcrito. o Prof. -Marçal Justen Filho, em sua obra 
'Conientários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos". ensina: 

"o descufnprinzeflhI) (1 qualquer regra do edital deverá ser reprimido. iiidwáve ufrtiiés d4&8 

iflStfMflWfltOÍ de- amtrole interno da Arhninhtruç&, Púbiià: (pág 382) 

No dizer do saudoso Prof Hely Lopes M..eirelies, em sua obra "Licitação e Contrato 
Administrativo", 

'Nada epode etigfr ou decidi, gjj í#u aqu jfr edital, parque é a ld interna da concorrênc*i 
e da tonwda depreços"(pãg 88). 

É entendi: nento correntio na doutrina. como na jurispnidêricia, que o Edital, no procedimento 
licitatóno, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da 
licitação.. 

Na escolha do vencedor da licitação deve-se verificar se todos os requisitos expostos no edital 
de convocação foram atendidos, sendo por óbvio que a melhor proposta para a Administração Pública é 
aquela que atende de tTonna perfeita ao edital de Convocação, senão não haveria motivos para a existência 
de tal edital, que sabe nos sei fundamental na licitação 

Na pereef ção de Diógenes Gasparini,. 'subnzete tanto a Administração Pública licitante como 
(.#S inteic. s scidos nu Ii._ tação osp roponentes, a 1 igoi osa ;h i winc ia dos rno c concliçõeS do Mital ".  

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

-) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante wdo o seu 
procedmiento. 1V -ida justifica qualquer a1ieraçiÕ de mome;io 0/1 pontual para atender esia ou 
aquela situa çâo. 

— 	
Ao descuiiprir nonnas editalicias, a. Administração frustra a própria razão de ser da licitação 

e viola os princípios q ue direc.ionani a atividade adm. .inistrativa, tais como: o da legalidade, da moralidade 
e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

o STJ entendeu: "O principio da vinculação ao instrumento convoca.tóno se traduz na regra de 
que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados até o final do 
certame, vez que se vínculam as partes' 
Fonte: STJ. laturma.  RESP n° 354977ISC. Registro n° 200101284066. DJ 09 dez 2003. p. 002.13. 

Outro principio que seria descuinpiid.o é o não menos importante principio do julgamento 
objetivo. A licitação tem que chegar a um final esse final e o julgamento realizado pela própria,  
Comissão de Licitaçã ou pregoeiro, e no caso de convite, por uni servidor nomeado.. Esse julgamento 
deve observar o c.ritéiio objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgaiiiento, portanto, deve 
ser realizado por critério..  que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta- 
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convite Portanto, qt em vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo quâl esse  
certame vai ser juigalo, corno assim o foi. 

Desta feita, habilitar a recorrente seria incorrer em ilegalidade do ato administrativo, e. 
consequentemente, do procedimento 1ieitatório caso em que haveria de ser o mesmo anulado. Nesse 
diapasão arremata HeIy Lopes Meireiles, em ensinamento percucieine, que: 

!4k)  nu/o é o que nasce qtètïdo de vício insanável por ausência ou d4èito subs&incia/ em seus 
elementos constítiidws ou no prcedimetuõJbr,nallvo. A nulidade pode ser explícita ou virtuaL É 
explícita quando a lei comina expre&czmente, indicando os vicios que lhe dão origem; é virtual 
quando a inwiiidade decorre da irifrigência  deprincípios especj/icos do dinllo público. 
reconhecidos por interpretação das normas concernenies ao ato. Em qualquer destes casas, 
poréni. c) ato é ilegítimo ou ilegal e não produz qualquer efeito válido entre as partes pela 
et*knie mâo de que não se pode adquirir direitos contra a lei. " DIREITO A1)MIiVISTR4 TIFO 
BRA5I[LIR(). RI', ircíl, São Paulo, p 132 

Assin, hão resta dúvidas quanto a coerência e legalidade da exigência editalicia por estar 
amplamente conforme a legislação vigente. Bem corno não assiste qualquer razão a recorrente em seu 
pleito urna vez que deseumpriu os requisitos postos no edital convocatório de acordo com a legislação 
vigente. 

T • DA ("'()NCLUSO: 

Assim. ante o acima e posto, decido: 

1) Desta forma, CONHECER das razões recursais da empresa MIANJATO TRATORES LTDA, 
inscrita no CIEPJ sob o n°. 00.49.21 .30810001-00.,para no mérito PROVIMENTO 
julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, entendendo pela penilanêzicia da sua 
LAB1LiTAÇAO, na forma prevista no item 6.7.4 do edital pelas razões acima expostas, 
mantendo-se c julgamento dantes proferido. 

Viçosa do eará/CE, em 05 de outubro de 2021. 

- 	 r 

rLÁv MAR CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira Oficial do Município de Viçosa. do Ceará 
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